
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

SOLICITAÇÃO N. º S-127/2021 

 

Exmo. Srs. 

Vereadores da Câmara Municipal 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr 

 

 

 

Na qualidade de Vereadores integrante deste Poder Legislativo Municipal que a presente 

subscreve regimentalmente, solicitamos a este Douto Plenário, seja enviado oficio ao senhor 

Prefeito Municipal, solicitando a tomada da seguinte providência, juntamente com a emenda a 

seguir relacionada: 

 

- Para que através do órgão competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu seja 

feita manutenção e reparos necessários no asfalto, da entrada para a comunidade Irmã Dulce. 

Emenda de autoria do vereador Michel Giacomini: ponto de coleta de lixo na entrada 

para comunidade Irmã Dulce. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal pedido,  sendo o principal trajeto para o acesso ao Assentamento Marcos 

Freire, tembém pelo grande fluxo de veiculos nesta região . 

  Justifica-se tal pedido tendo em vista à grande procura por parte dos moradores deste local 

solicitando esse ponto de coleta para realizar o descarte consciente do lixo. 

 

Esperamos aprovação unânime dos nobres pares. 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 04 de Agosto de 2021. 

 

 

VEREADOR SOLICITANTE:     
                                             

 

  _______________________ 

 ALDAIR TELES DA SILVA  

 

VEREADOR AUTOR DA EMENDA: 

 

_____________________ 

MICHEL GIACOMINI  

 

VEREADORES APOIADORES:                                                     

 

_____________________                             ___________________________ 

JANDIR BORTOLUZZI                             RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA  

 

______________________                             _______________________________ 

LUIZ ANDRE MOREIRA                           OSMAR CAMARGO SCHIMAIDA 



 

___________________________                   ______________________________ 

TIAGO DE MORAIS XAVIER                              ODAIR BORN 

 

______________________________ 

GILVAN JOSÉ K. DE OLIVEIRA 

 

  
                        

 
 



 



 


